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EDITALPREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2024
OBJETO: Registro de preços para aquisição de medicamentos para a fundação municipal

de saúde de foz do iguaçu-pr durante o período de 12 meses, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME:
 Recebimento das propostas: até as 09h00 do dia 03/06/2024;
 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até 03 (três) dias úteis anteriores à datafixada para abertura da sessão pública;
 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 03/06/2024, a partir das09h;
 Início da fase competitiva/lances: dia 03/06/2024, às 09h10;

Pregoeiro: Matheus Sessi de Oliveira
E-mail: licitacao8@fmsfi.com.br e hmpgl.compras@gmail.com - Fone: (45) 3521-1776
UASG: 928118 - Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu-PR
Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br/

PREÂMBULO
A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de direitopúblico com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei Municipal n° 4.084de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com sede no denominadoHospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-PR torna público, para oconhecimento das empresas interessadas, que se encontra aberta a licitação acima referenciada, namodalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM e será processadaem conformidade com o disposto na Lei Federal n° 14.133/2021, na Lei Complementar nº123/2006, nas demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidasneste edital e nos anexos que o integram.
As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de Gestão349/2023, firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu, conforme declarado neste Processo Administrativo n° 188/2024.

mailto:hmpgl.compras@gmail.com
mailto:licitacao8@fmsfi.com.br
https://www.gov.br/compras/pt-br/


FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 188/2024 – Pregão Eletrônico n° 013/2024Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 2

ENDEREÇOS:Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h.Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu.Fone: (045)3521-1776 – E-mail: licitacao8@fmsfi.com.br e hmpgl.compras@gmail.comAcesso Identificado no Link: www.gov.br/compras/pt-br/
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL:
Anexo I - Termo de Referência;Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços.

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:
1.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediantecondições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases;
1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal de Saúde de Fozdo Iguaçu, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dadosgerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do sitewww.gov.br/compras/pt-br/;

2. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DAS IMPUGNAÇÕES
2.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital deverão ser encaminhados aoPregoeiro até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, peloe-mail: licitacao8@fmsfi.com.br. Ou hmpgl.compras@gmail.com.
2.2. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos deste Edital, até 3 (três) dias úteis anteriores àdata fixada para abertura da sessão pública, por meio do envio da petição ao Pregoeiro,exclusivamente pelo e-mail: licitacao8@fmsfi.com.br. Ou hmpgl.compras@gmail.com.
2.3. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no prazo de 02(dois) dias úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídiosformais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas serãoinseridas no sistema eletrônico www.gov.br/compras/pt-br/ para conhecimento de todos osinteressados.
2.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos nocertame.
2.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá sermotivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
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2.6. As eventuais modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento depublicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecidoserá reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação daspropostas.
3. DO OBJETO
3.1. Consta do Anexo I deste Edital a especificação completa do objeto.
3.2. Havendo divergências entre as especificações do objeto descrito no ComprasGovernamentais e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão sempre, adescrição deste Edital.
3.3. Considerando que a aquisição de medicamentos é fundamental para a prestação dosserviços de saúde à população a qual utiliza o sistema de saúde público, informa-se que nãoserá adotado o critério de exclusividade, bem como não será reservada cota destinada asmicroempresas e empresas de pequeno porte, tendo em vista que pode representar prejuízoao município e consequentemente aos munícipes. Ademais, há um déficit de recursoshumanos por parte da administração pública o qual dificultaria o recebimento e aconferência pelo setor de farmácia da FMSFI dos medicamentos recebidos de empresasdiferentes. Ressalta-se ainda que a qualidade e a padronização pode ser afetada, visto quehá diversos laboratórios que produzem o mesmo medicamento. Diante do exposto, oprocesso licitatório será realizado sem reserva de cota no lote, não terá exclusividade paraME e EPP’s.

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresasde pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representarprejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1. Poderão participar deste pregão quaisquer interessados cujo ramo de atividade sejacompatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular noSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto naInstrução Normativa SLTE/MPOG nº 3, de 26 abril de 2018.
4.2. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presentepregão, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com asorientações constantes no link abaixo.https://tutoriais.comprasgovernamentais.gov.br/sicaf/html/
4.3. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao PortalCOMPRASGOV, no ato da abertura do Pregão.
4.4. Observado o disposto no item 3.3, não será concedido tratamento favorecido para as

https://tutoriais.comprasgovernamentais.gov.br/sicaf/html/


FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 188/2024 – Pregão Eletrônico n° 013/2024Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 4

microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadasno artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoafísica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos na LeiComplementar nº 123/2006.
4.5. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência e dissolução ou queesteja suspensa de licitar e/ou contratar com a Administração Pública ou impedidalegalmente.
4.6. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo, os licitantes que se enquadremem uma ou mais das situações a seguir:

a. Licitante declarado inidôneo para licitar junto a qualquer órgão ou entidade daAdministração Direta ou Indireta no âmbito Federal, Estadual e Municipal, sob pena deincidir no previsto no parágrafo segundo do art. 337-M do Código Penal;
b. Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;
c. Empresa que tenha como sócio(s) servidor(es) ou dirigente(s) de órgão ou entidadecontratante ou responsável pela licitação.

4.7. Como requisito para participação neste pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”, emcampo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
4.8. Que cumpre aos requisitos estabelecidos no artigo 3º da LC nº 123/2006, estando apta ausufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;
4.9. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aassinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.10. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas depequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não terdireito ao tratamento favorecido previsto na LC nº 123/2006, mesmo que seja microempresaou empresa de pequeno porte.
4.11. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.12. Que cumpre os requisitos para habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentadaestá em conformidade com as exigências editalícias;
4.13. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedadede declarar ocorrências posteriores;
4.14. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nãoemprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nostermos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição;
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4.15. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução NormativaSLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;
4.16. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ouforçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do art. 5º daConstituição Federal.
4.17. Que os serviços não prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva decargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sociale que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação conforme disposto no art.93 da Lei 8.213, de 24 de julho de 1991.
4.18. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante àssanções previstas em lei e neste Edital.
5. DO CREDENCIAMENTO
5.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite aparticipação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
5.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítiowww.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura deChaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante oude seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização dastransações inerentes a este Pregão.
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seunome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atospraticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor dosistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes deuso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAFe mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ouaqueles se tornem desatualizados.
5.6. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momentoda habilitação.

6. DA CONDUÇÃO DO CERTAME
6.1. O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), que terá, em especial, as seguintes

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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atribuições:
a. Conduzir a sessão pública;
b. Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital eaos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboraçãodesses documentos;
c. Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
d. Coordenar a sessão pública e o envio de lances;
e. Verificar e julgar as condições de habilitação;
f. Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos dehabilitação e sua validade jurídica;
g. Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competentequando mantiver sua decisão;
h. Indicar o vencedor do certame;
i. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
j. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
k. Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a suahomologação.

6.2. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setoresdo órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão.
6.3. Caberá à equipe de apoio auxiliar ao Pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

7. DOS PROCEDIMENTOS NO PORTAL ELETRÔNICO
7.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor dechave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do sitewww.gov.br/compras/pt-br/.
7.2. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônicoimplica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnicapara realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
7.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedordo sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais danosdecorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

https://www.gov.br/compras/pt-br/


FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇUHospital Municipal Padre Germano Lauck

Processo Administrativo n° 188/2024 – Pregão Eletrônico n° 013/2024Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492Página 7

7.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãopública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
7.5. Caberá também ao fornecedor remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema,os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentoscomplementares.

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DEHABILITAÇÃO
8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônicowww.gov.br/compras/pt-br/, os documentos de habilitação exigidos no edital e a propostainicial até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
8.2. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constemno SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantesdos sistemas.
8.3. A proposta inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico, e deveráconter a descrição do objeto, marca/modelo(s) ofertada(s) quando solicitada(s), e o preçototal do item/grupo, conforme indicado no Edital.
8.4. Caso o produto ofertado seja de fabricação/marca própria, preencher os referidos camposcom as informações “FABRICAÇÃO PRÓPRIA” e/ou “MARCA PRÓPRIA”, a fim de nãoidentificar o licitante.
8.5. A inserção da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
8.6. O não envio da documentação solicitada no item 8.1 acarretará na desclassificação dolicitante.
8.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessãopública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante dainobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
8.8. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e osdocumentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
8.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostasapresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento da proposta.

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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8.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificadosomente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após oencerramento do envio de lances.
8.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação àintegridade do documento digital.
8.12. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento àsexigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas astransações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmese verdadeiras suas propostas e lances.
8.13. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da datada sessão pública do Pregão.

9. DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL
9.1. A proposta de preços inicial deverá ser digitada em campo próprio no sistema eletrônico noportal www.gov.br/compras/pt-br/, devendo conter:

a. Preço total do lote/item, com até quatro casas decimais após á vírgula;
b. Descrição detalhada do objeto;
c. Marca/modelo/fabricante (Observar o sub-item 8.4);
d. Não é obrigatório o anexo da proposta inicial em PDF no sistema eletrônico.

9.2. A proposta de preços final deverá ser encaminhada em PDF em campo próprio no sistemaeletrônico no portal www.gov.br/compras/pt-br/, NO PRAZO DE ATÉ 02 (DUAS)HORAS, a contar do encerramento da sessão pública de lances no sistema eletrônico,devendo conter:
a. Preço unitário e total do(s) item(ns) e lote(s), com até quatro casas decimais após ávírgula;
b. Marca/modelo/fabricante (Observar o sub-item 8.4);
c. Descrição detalhada do objeto;
d. Condições de pagamento em conformidade com o Edital, sendo que a nãoespecificação significa que a licitante concorda com os termos do edital;
e. E-mail e telefone atualizados;

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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f. Prazo de validade da proposta: 60 dias, sendo que a não especificação significa que alicitante concorda com os termos do edital.
9.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
9.4. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva, sendoPROIBIDO o envio da documentação de habilitação e/ou proposta inicial para o e-mail do Pregoeiro, sob qualquer justificativa.
9.5. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos desteedital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha preçosexcessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios.
9.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado adicional,salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venhaexpressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.
9.7. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam devidos emdecorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva responsabilidade docontribuinte, assim definido na Norma Tributária.
10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,na data, horário e local indicados neste Edital.
10.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas quenão estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
10.3. Previamente à etapa de abertura de propostas, o licitante deverá certificar-se de que suaproposta foi inserida ou digitada corretamente no sistema, cuja visualização possa serrealizada tanto pelos demais licitantes como pelo(a) Pregoeiro(a). A não visualizaçãopelo(a) Pregoeiro(a), independentemente da razão, será considerada como não inserida,acarretando na desclassificação do licitante.
10.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
10.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, comacompanhamento em tempo real por todos os participantes.
10.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentidocontrário, levado a efeito na fase de aceitação.
10.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estasparticiparão da fase de lances.
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10.8. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados aosistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante seráimediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
10.9. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desdeque seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para olote.
10.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que forrecebido e registrado em primeiro lugar.
10.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, emque os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
10.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos doisminutos do período de duração da sessão pública.
10.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lance(s) enviado(s) nesse período deprorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
10.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públicaencerrar-se-á automaticamente.
10.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá oPregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessãopública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
10.16. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverãoser desconsiderados pelo Pregoeiro.
10.17. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real,do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aosdemais participantes.
10.18. No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PregãoEletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepçãodos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízosdos atos realizados.
10.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior adez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte equatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônicoutilizado para divulgação.
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10.20. Não será admitida desistência de lances ofertados, sujeitando-se a licitante às sançõesadministrativas constantes deste Edital.

11. NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
11.1. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhor proposta) imediatamente após oencerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão peloPregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor.
11.2. O Pregoeiro deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente aoproponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preçomelhor, bem como decidir sobre sua aceitação.
11.3. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,envie via sistema a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quandonecessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

12. DO JULGAMENTO
12.1. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o prazo parafornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e dequalidade e demais condições definidas neste Edital.
12.2. A proposta final do licitante que ofereceu o menor valor deverá ser encaminhada por meiodo sistema www.gov.br/compras/pt-br/ no prazo de até 2 (DUAS) HORAS após oencerramento da sessão de lances e deverá conter a descrição do objeto ofertado, marcaofertada, valor unitário de cada item com até duas casas decimais após á vírgula, valor totaldo grupo/item e demais condições solicitadas no Edital.
12.3. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o(a) Pregoeiro(a)examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a suaaceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento,sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.

13. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
13.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeirolugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximoestipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 34da Lei n. 14.133/2021.

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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13.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior aopreço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível.
13.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta oulance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
13.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” ou outro meiodo sistema eletrônico a nova data e horário para a continuidade da mesma.
13.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, pormeio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de nãoaceitação da proposta.
13.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital.

14. DA VERIFICAÇÃO DE IMPEDIMENTOS E HABILITAÇÃO
14.1. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação dolicitante, observado o disposto neste Edital.
14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor daproposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimentodas condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça aparticipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintescadastros:

a. SICAF;
b. Consulta de Impedidos de Licitar do TCE/PR.

14.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sóciomajoritário, por força do artigo 12 da Lei n. 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sançõesimpostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição decontratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sóciomajoritário.
14.4. Será inabilitado o licitante que possua restrição/impedimento de licitar e contratar com aAdministração Pública no âmbito deste Município ou, ainda, que tenha sido declaradoinidôneo, independentemente do âmbito ou esfera do órgão que tenha aplicado a sanção.
14.5. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências ImpeditivasIndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresasapontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
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14.6. A possível tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas defornecimento similares, dentre outros.
14.7. O licitante poderá ser convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
14.8. Constatado o descumprimento das condições de participação, o Pregoeiro inabilitará olicitante.
14.9. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada emrelação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira ehabilitação técnica.
14.10. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessáriosà confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado aencaminhá-los, em formato digital, sob pena de inabilitação.
14.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentarquaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecidoneste Edital.
14.12. A verificação, pelo Pregoeiro, nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoresde certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
14.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento posterior à fase de análise dadocumentação de habilitação.
14.14. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante serádeclarado vencedor.

15. DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO
15.1. São documentos obrigatórios à habilitação neste certame:

15.1.1. Habilitação Jurídica:
a. Requerimento de empresário à Junta Comercial, no caso de empresárioindividual, ou cédula de identidade em se tratando de pessoa física nãoempresária;
b. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado naJunta Comercial, tratando-se de sociedade empresária, e, no caso de sociedadespor ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicastratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em
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exercício;
d. Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato deregistro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente,quando a atividade assim o exigir;

15.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista
a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério daFazenda (CNPJ);
b. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva comEfeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,expedida pela Secretaria da Receita Federal;
c. Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedidapela Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante;
d. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais(Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ousede da licitante;
e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociaisinstituídos por lei.
f. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação deCertidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de DébitosTrabalhistas com Efeitos de Negativa;

15.1.3. Qualificação Técnica
A Capacitação da Licitante deverá ser comprovada pela seguinte documentaçãoválida:a. Registro ou inscrição na entidade profissional competente;b. Atestados de capacidade técnica, que demonstrem a experiência anterior daempresa na execução de obras, serviços ou fornecimentos similares ao objeto da licitação.c. Apresentar Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal dasede da proponente, atualizado quando constar sua validade.d. Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente doMunicípio e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente, devidamenteválido na forma da legislação vigente.e. Autorização Especial de Funcionamento emitido pela ANVISA e darespectiva publicação atualizada no Diário Oficial da União da empresa licitante.f. Cópia do Registro Atualizado do Responsável Técnico devidamentecapacitado. g. Os medicamentos deverão estar com registro ativo na ANVISA, não será
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necessário a inclusão dos respectivos registros na proposta, os mesmos serão consultados nosite da ANVISA http://portal.anvisa.gov.br/medicamentos/consultas, durante o Certame pelaequipe técnica.
15.1.4. Qualificação Econômico-Financeira

15.1.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada emdata não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para a apresentação dosdocumentos.
15.2. Todas as declarações exigidas serão retiradas diretamente do sistemawww.gov.br/compras/pt-br/.
15.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação listados noitem 15.1, desde que constem no SICAF, sendo assegurado aos demais licitantes odireito de acesso aos dados constantes nos sistemas.
15.4. Caso os documentos de habilitação não mencionem o prazo de validade e/ou validação, seráconsiderado o prazo de 90 (noventa) dias contados de sua emissão, exceto para aqueles queo prazo seja indeterminado e/ou definido neste edital.
15.5. Caso as Certidões não provem a regularidade do licitante, estes estarão imediatamenteinabilitados no presente processo licitatório, além de sofrerem as penalidades previstas noedital e na legislação pertinente.
15.6. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada àverificação de sua validade sendo dispensada sua autenticação.
15.7. A documentação de que trata o item 15.1 deverá estar dentro do prazo de validade na dataprevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital.
15.8. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome damatriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excetoaqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamenteemitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos daempresa.

16. DOS RECURSOS
16.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedidoo prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção derecorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer

https://www.gov.br/compras/pt-br/
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e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
16.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência demotivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,fundamentadamente.
16.3. Nesse momento, o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará ascondições de admissibilidade do recurso.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada na forma estabelecida neste capítulo importaráa preclusão do recurso e consequente adjudicação do objeto do certame aos licitantesvencedores.
16.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo máximo de 3 (três)dias úteis para apresentação de suas razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demaislicitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelosistema eletrônico, no mesmo prazo de 3 (três) dias úteis, cuja contagem iniciar-se-á a partirdo término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vistas ao processo.
16.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quandonão justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
16.7. Decorrido o prazo para razões e contrarrazões, o Pregoeiro examinará o recurso e fará ojuízo de retratação.
16.8. Se mantida a decisão, o Pregoeiro deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões àAutoridade Superior para decisão.
16.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis deaproveitamento.

17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
17.1. A sessão pública poderá ser reaberta nas hipóteses de provimento de recurso que leve àanulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anuladaa própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que deledependam.
17.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessãoreaberta.
17.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, comunicado nosite oficial, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
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18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTOCONTRAUTAL
18.1. Encerrada a etapa de recursos, o(a) Pregoeiro(a) deverá emitir o relatório do certame,indicando as ocorrências desde a sua abertura até o seu término, encaminhando-o àautoridade superior para decisão final.
18.2. A autoridade superior decidirá sobre a homologação do certame, retornando o relatório oPregoeiro, para continuidade do processo, na forma do edital.
18.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, a Fundação convocará o licitantevencedor para assinatura de instrumento contratual ou retirada da Nota de Empenho.
18.4. A assinatura do Contrato Administrativo será realizada através do Sistema de InformaçõesDigitais (SID), ou outro sistema eletrônico utilizado pela FMSFI.
18.5. A FMSFI solicitará via email ao representante do licitante vencedor que realize o cadastroperante o SID, no prazo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de imposição das sanções previstasneste Edital e seus anexos.
18.6. O licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a ata de registro depreços ou o instrumento contratual.
18.7. A recusa injustificada do licitante vencedor em aceitar ou assinar o Instrumento Contratualou a Nota de Empenho, após 05 (cinco) dias da notificação, implicará em desclassificação daempresa, bem como outras imposições das penalidades previstas no Edital e anexos.
18.8. O licitante tem o dever de manifestar ciência em todas as comunicações encaminhadas pelaFMSFI, via e-mail ou SID, presumindo-se a ciência após decorrido 48 (quarenta e oito)horas contadas do recebimento da comunicação.
18.9. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresaadjudicada, implica no reconhecimento de que:

18.9.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios aliestabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
18.9.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seusanexos;
18.9.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo137 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo104 da mesma Lei.
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18.10. Os prazos previstos neste item terão início com a manifestação de ciência do licitantevencedor acerca da comunicação enviada pela FMSFI, observado o disposto no item 18.8.

19. DAS CONTRATAÇÕES E SANÇÕES
19.1. As contratações se darão através da formalização do Contrato/Ata de Registro de Preços e daNota de Empenho.
19.2. O Instrumento Contratual ou as Notas de Empenho deverão ser emitidas contendo:

a. O objeto e seus elementos característicos, inclusive quantidades;
b. A forma e o prazo de fornecimento de bens ou prestação dos serviços;
c. O preço unitário;
d. Dotação orçamentária e fonte de recursos;
e. A indicação do respectivo processo licitatório.

19.3. Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133/2021, ficandosujeita à aplicação das sanções de multa e impedimento de licitar e contratar com aAdministração Pública Municipal direta e indireta, de acordo com a gravidade do ato, aempresa que:
19.3.1. Não mantiver sua proposta ou deixar de apresentar quaisquer documentosexigidos pelo edital de licitação, conforme abaixo especificado:

a. Recusar-se ou deixar de enviar a documentação e a proposta de preços no prazoestabelecido no edital; oub. Recusar-se ou deixar de responder diligência realizada pela FMSFI, durante aanálise da proposta; ouc. Desistir expressamente de sua proposta, após a abertura da licitação, semjustificativa aceita pela Administração:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 1% (um porcento) em relação ao total de sua proposta.

19.3.2.Deixar de Celebrar o Contrato, conforme abaixo especificado:
a. Recusar-se ou deixar de enviar documento(s) necessário(s) à comprovação decapacidade para assinatura do Contrato; ou
b. Recusar-se ou deixar de assinar o Contrato, dentro do prazo de validade da suaproposta:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 10% (dez porcento) em relação ao total de sua proposta.
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19.3.3. Fraudar ou falhar na execução do Contrato, e ensejar retardamento de suaexecução:
a. Pela inexecução parcial do Contrato:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 06 (seis) a 12 (doze) meses, além de multa de 10% (dez porcento) em relação ao total de sua proposta.
b. Deixar de manter as condições de habilitação durante a execução contratual:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 12 (doze) meses e de multa de 1% em relação ao valorcontratual.
c. Pela inexecução total do Contrato:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) a 48 (quarenta e oito) meses e multa de10% (dez por cento) em relação ao valor total do contrato.
d. Se a contratada ceder o Contrato, no todo ou em parte, a pessoa física oujurídica, sem autorização do contratante, ainda que obrigada a reassumir ofornecimento no prazo máximo de 15 (quinze) dias:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses e multa de 10% (dez por cento)em relação ao valor total do contrato.

19.3.4.Apresentar documento ou declaração falsa:
a. Omitir informações em quaisquer documentos exigidos no certame licitatório:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 12 (doze) meses e multa de 10% a 20% em relação ao valortotal de sua proposta;
b. Adulterar documento, público ou particular, com o fim de prejudicar direito,criar obrigações ou alterar a verdade:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) emrelação ao valor contratual.

19.3.5.Cometer fraude fiscal:
a. Fazer declaração falsa sobre seu enquadramento fiscal; ou
b. Omitir informações em suas notas fiscais ou de outrem; ou
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c. Falsificar ou alterar quaisquer Notas Fiscais:
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses, multa de 20% (vinte por cento) emrelação ao valor total da sua proposta ou do Contrato, conforme o caso, bem comodeclaração de inidoneidade, que acarreta o impedimento de licitar com a União,Estados e Municípios pelo prazo do impedimento aplicado.

19.3.6.Comportar-se de modo inidôneo:
1.1. Atos comprovadamente realizados com má-fé ou dolo; ou
1.2. Participação na licitação de empresa constituída com a finalidade de burlarpenalidade aplicada anteriormente, a qual será constatada com a verificação dosquadros societários, objetos sociais e/ou seus endereços, da empresa participantee da penalidade anteriormente.
Pena - Impedimento de licitar e contratar com quaisquer órgãos da AdministraçãoMunicipal pelo prazo de 60 (sessenta) meses e multa de 20% (vinte por cento) a 20%em relação ao valor total de sua proposta;

v Além do acima exposto, a adjudicatária se sujeita às sanções de advertência e multa,constantes no artigo 156, da Lei n° 14.133/2021, aplicadas suplementarmente, pelainobservância das condições estabelecidas para o fornecimento ora contratado, da seguinteforma:
Ø Advertência, nos casos de menor gravidade;
Ø Multa de mora de 0,66% (zero vírgula sessenta e seis por cento) calculada sobre o totaldevido, por dia de atraso na entrega do objeto do Edital, sendo que a partir do 31°(trigésimo primeiro) dia de atraso, este será considerado como inexecução parcial doContrato, incidindo sanções específicas, conforme item 19.3.3 “a” acima.
Ø As sanções previstas nesta seção não impedem a Administração de exigir indenizaçõessuplementares para reparar os danos advindos da violação de deveres contratuais,apurados durante o processo administrativo de penalização.
Ø Será assegurado à empresa, previamente à aplicação das penalidades mencionadas nestaseção, o direito ao contraditório e à ampla defesa.
Ø A aplicação de uma das penalidades previstas nesta seção não exclui a possibilidade deaplicação de outras.
Ø As penalidades de impedimento e inidoneidade serão obrigatoriamente registradas naplataforma correspondente do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado doParaná, no Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral daUnião e no SICAF e o licitante será descredenciado por igual período, sem prejuízo das
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multas previstas no Edital, no contrato e das demais cominações legais.
v A dosimetria das penas, além dos fatos e provas constantes do processo administrativo,levará em consideração:

a. O dano causado à administração;
b. O caráter educativo da pena;
c. A reincidência como maus antecedentes;
d. A proporcionalidade.

v Ainda, nos casos em que couber, serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal nº12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoasjurídicas, nacional ou estrangeira, pela prática de atos contra a Administração Pública, e dáoutras providências.
v Caso as multas previstas no edital de licitação não sejam suficientes para indenizar os danossofridos pela Administração, esta poderá cobrar, administrativa e judicialmente, os prejuízosexcedentes, tendo, neste caso, que provar os danos, conforme dispõe o art. 416 do CódigoCivil Brasileiro.

20. DO PAGAMENTO:
20.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante aapresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada,devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021,observando ainda os seguintes procedimentos:
20.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada da comprovação deregularidade fiscal, obtida por meio da consulta ao sítios eletrônicos oficiais
20.1.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
20.1.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratualvigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou quandoestabelecido no contrato.

21. DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1. A Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu poderá revogar a presente licitação, notodo ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato supervenientecomprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, medianteato escrito e fundamentado. A Fundação poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os
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prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.
21.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dosdocumentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documentoapresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediatadesclassificação do licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, narescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.
21.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação,promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. Oslicitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo noprazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.
21.4. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento dolicitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da suaproposta.
21.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliaçãoda disputa entre os licitantes, desde que não comprometam o interesse da Administração, afinalidade e a segurança da contratação.
21.6. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a).
21.7. O Pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros setoresdo órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão;
21.8. A participação do(a) licitante neste Pregão implica em aceitação de todos os termos desteEdital.
21.9. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos doprocedimento e as ocorrências relevantes.
21.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãodo certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro diaútil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não hajacomunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridadecompetente, nos termos da legislação pertinente.

Foz do Iguaçu-Pr, 20 de Maio de 2024.

André Ricardo Cório Di BuriascoDiretor Presidente
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ANEXO ITERMO DE REFERÊNCIA
1. OBJETO:

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA AFUNDAÇÃOMUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU-PR DURANTE O PERÍODO DE12 MESES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas nesteinstrumento.
ITEM CODIGO BR DESCRIÇÃO DO PRODUTO QUANTIDADE
1 BR0278283 ACETAZOLAMIDA, DOSAGEM: 250 MG, COMPRIMIDO 300
2 BR0268214 ATROPINA SULFATO, DOSAGEM: 0,25 MG/ML, USO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLACOM 1ML 12.000
3 BR0308726 BENZOATO DE BENZILA, DOSAGEM: 25%, FORMA FARMACÊUTICA: EMULSÃOTÓPICA, FRASCO COM 100ML 20
4 BR0271052 BICARBONATO DE SÓDIO, APRESENTAÇÃO: PÓ, EMBALAGEM COM 100G 50
5 BR0267625 CEFALEXINA, DOSAGEM: 500MG, DRÁGEA. 1.000
6 BR0331555 CEFALEXINA, DOSAGEM: 50 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ P/ SUSPENSÃOORAL, FRASCO COM 100ML 30

7 BR0456376 CEFTAZIDIMA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO AVIBACTAM, CONCENTRAÇÃO:2000MG + 500MG, FORMA FARMACÊUTICA: INJETÁVEL, FRASCO - AMPOLA 600

8 BR0455737 CEFTOLOZANA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO AO TAZOBACTAM SÓDICO,CONCENTRAÇÃO: 1G + 0,5G, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL +DILUENTE, FRASCO - AMPOLA 300
9 BR0340148 CICLOFOSFAMIDA, CONCENTRAÇÃO: 1 G, FORMA FARMACÊUTICA: PÓ LIÓFILO P/INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 30
10 BR0393327 CIPROFLOXACINO CLORIDRATO, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO A HIDROCORTISONA,CONCENTRAÇÃO: 2 MG + 10 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA: SUSPENSÃOOTOLÓGICA, FRASCO COM 5ML 30
11 BR0268436 CLINDAMICINA, DOSAGEM: 300 MG, APRESENTAÇÃO: CÁPSULA 300
12 BR0272043 CLONIDINA CLORIDRATO, CONCENTRAÇÃO: 0,100 MG, COMPRIMIDO 33.000
13 BR0268233 CLORETO DE POTÁSSIO, DOSAGEM: 600MG, DRÁGEA 1.000

14 BR0291152 CONTRASTE RADIOLÓGICO, APRESENTAÇÃO: À BASE DE SULFATO DE BÁRIO,CARACTERISTICAS ADICIONAIS: ADMINISTRAÇÃO VIA ORAL E/OU RETAL, TIPO: JÁDILUÍDO, APLICAÇÃO: P/ USO EM TC, FRASCO COM 150ML 40

15 BR0607404 DELAFLOXACINO, CONCENTRAÇÃO: 300 MG, FORMA FARMACÊUTICA: PÓLIOFILIZADO P/ INJETÁVEL + DILUENTE, FRASCO-AMPOLA 1.000
16 BR0268074 DESMOPRESSINA ACETATO, 0,1MG/ML, SPRAY NASAL, FRASCO COM 2,5ML 40
17 BR0352319 DICLOFENACO, COMPOSIÇÃO: SAL RESINATO, CONCENTRAÇÃO: 15 MG/ML, FORMAFARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL - GOTAS, FRASCO COM 20ML 20
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18 BR0267648 DIGOXINA, DOSAGEM: 0,05 MG/ML, APRESENTAÇÃO: ELIXIR, FRASCO COM 60ML 2

19 BR0272336 DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO COM PIRIDOXINA + GLICOSE +FRUTOSE, DOSAGEM: 3MG + 5MG + 100MG + 100MG/ML, TIPO MEDICAMENTO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, USO INTRAVENOSO, AMPOLA COM 10ML 3.000

20 BR0272334 DIMENIDRINATO, APRESENTAÇÃO: ASSOCIADO COM PIRIDOXINA CLORIDRATO,DOSAGEM: 50MG + 50MG/ML, TIPO MEDICAMENTO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, USOINTRAMUSCULAR, AMPOLA COM 1ML 600
21 BR0268252 DIPIRONA SÓDICA, DOSAGEM: 500 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL,AMPOLA COM 2ML 380.000
22 BR0268960 DOPAMINA, DOSAGEM:5 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLACOM 10ML 1.500
23 BR0269998 ERITROMICINA, APRESENTAÇÃO: ESTOLATO, CONCENTRAÇÃO: 50 MG/ML, USO:SUSPENSÃO ORAL, FRASCO COM 60ML 125

24 BR0299317 FENTANILA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO COM DROPERIDOL, CONCENTRAÇÃO:0,05MG + 2,5 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM2ML 5.000

25 BR0269622 GLICEROL, DOSAGEM: 12%, APRESENTAÇÃO: CLISTER, FRASCO COM 500ML,ACOMPANHA SONDA RETAL 510
26 BR0268186 GLICEROL, DOSAGEM: 95%, APRESENTAÇÃO: SUPOSITÓRIO ADULTO 110
27 BR0303885 GLICINA, CONCENTRAÇÃO: 15 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ESTÉRIL,APIROGÊNICA, BOLSA COM 3.000ML 60
28 BR0268111 HIDRALAZINA, DOSAGEM: 25MG, DRÁGEA 12.000

29 BR0400261
HIDROCORTISONA, COMPOSIÇÃO: SAL ACETATO, ASSOCIADO À NEOMICINA,TROXERRUTINA, OUTROS COMPONENTES: ÁCIDO ASCÓRBICO E BENZOCAÍNA,CONCENTRAÇÃO: 5 MG + 5 MG + 20 MG + 0,50 MG + 2 MG/G, FORMA FARMACÊUTICA:POMADA BUCAL, BISNAGA COM 10G

100

30 BR0342258 IMIPENEM, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADO À CILASTATINA SÓDICA, CONCENTRAÇÃO:500 MG, FORMA FARMACEUTICA: PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 2.500
31 BR0268332 IPRATRÓPIO BROMETO, DOSAGEM: 0,02MG/DOSE, USO: AEROSSOL + FRASCODOSIFICADOR, FRASCO COM 200 DOSES 300
32 BR0268331 IPRATRÓPIO BROMETO, DOSAGEM: 0,25 MG/ML, USO: SOLUÇÃO PARA INALAÇÃOFRASCO 20ML 1.000
33 BR0273396 ISOSSORBIDA, SAL DINITRATO, DOSAGEM: 10MG COMPRIMIDO 900
34 BR0352933 LEVETIRACETAM, CONCENTRAÇÃO: 100 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃOORAL, FRASCO COM 150ML 30
35 BR0268264 METILERGOMETRINA MALEATO, DOSAGEM: 0,2 MG/ML, INDICAÇÃO: SOLUÇÃOINJETÁVEL, AMPOLA COM 1ML. 50
36 BR0345259 METOPROLOL, TARTARATO, CONCENTRAÇÃO: 1 MG/ML, FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 5ML 400
37 BR0396567 MICAFUNGINA, COMPOSIÇÃO: SÓDICA, CONCENTRAÇAO: 50 MG, FORMAFARMACEUTICA: PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 330
38 BR0396568 MICAFUNGINA, COMPOSIÇÃO: SÓDICA, CONCENTRAÇAO: 100 MG, FORMAFARMACEUTICA: PÓ LIÓFILO P/ INJETÁVEL, FRASCO-AMPOLA 170
39 BR0273474 MILRINONA, DOSAGEM: 1 MG/ML, TIPO MEDICAMENTO: SOLUÇÃO INJETÁVEL,AMPOLA COM 10ML 120
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40 BR0449101 MULTIVITAMINAS, COMPOSIÇÃO DE VITAMINAS: VITS: A, B1, B2, B3, B5, B6, C, D, E,H, FORMA FARMACÊUTICA 1: SOLUÇÃO ORAL GOTAS, FRASCO COM 20ML 5
41 BR0272690 NANDROLONA, SAL DECANOATO, 50MG/ML, SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM1ML 10
42 BR0267728 NIFEDIPINO, DOSAGEM: 10 MG, COMPRIMIDO 3.000
43 BR0270007 NIMODIPINO, DOSAGEM: 30 MG, COMPRIMIDO 1.000
44 BR0327699 PERMANGANATO DE POTÁSSIO, CONCENTRAÇÃO: 100 MG, COMPRIMIDO 200
45 BR0272329 PETIDINA CLORIDRATO, DOSAGEM: 50 MG/ML, APRESENTAÇÃO: SOLUÇÃOINJETÁVEL, AMPOLA COM 2ML 50

46 BR0448592 PREDNISOLONA, COMPOSIÇÃO: ACETATO, ASSOCIADO AO GATIFLOXACINOSESQUIIDRATADO, CONCENTRAÇÃO:10 MG/ML + 3 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO OFTÁLMICA, FRASCO COM 6ML 30
47 BR0272837 RIFAMPICINA, DOSAGEM: 300 MG, CÁPSULA 180
48 BR0272839 RISPERIDONA, DOSAGEM: 1 MG COMPRIMIDO. 4200
49 BR0268302 SALBUTAMOL, DOSAGEM: 2 MG, COMPRIMIDO 200
50 BR0300498 SUCRALFATO, DOSAGEM: 200 MG/ML, FORMA FARMACÊUTICA: SUSPENSÃO ORAL,FLACONETE COM 10ML 300
51 BR0267765 SULFADIAZINA, DOSAGEM: 500 MG, COMPRIMIDO 1.000
52 BR0292345 SULFATO FERROSO, DOSAGEM FERRO: 25MG/ML DE FERRO II, FORMAFARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL-GOTAS, FRASCO COM 30ML 50
53 BR0338288 TESTOSTERONA, COMPOSIÇÃO: SAL UNDECILATO, CONCENTRAÇÃO: 250 MG/ML,FORMA FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL, AMPOLA COM 4ML 20
54 BR0449187 TROMETAMOL, COMPOSIÇÃO: FOSFOMICINA, CONCENTRAÇÃO: 3 G, FORMAFARMACÊUTICA: GRANULADO, ENVELOPE COM 8G. 60

1.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conformeDecreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.
1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conformejustificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) na forma do art.105 da Lei n° 14.133, de 2021.
1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação àvigência da contratação.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DACONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizadaem Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
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2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024,conforme comprovante de cadastramento constante nos autos do processo.
3. DESCRIÇÃO DO OBJETO COMO UM TODO CONSIDERADO O SEUCICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

A contratação de medicamentos visa garantir que os medicamentos necessários e
padronizados na instituição estejam sempre disponíveis para atender as demandas dos
pacientes, evitando interrupções no tratamento devido a falta de estoque. Garantir também
que os medicamentos sejam acessíveis financeiramente, garantindo que o tratamento esteja
disponível mesmo com recursos limitados, permitindo uma gestão mais eficaz do processo
de aquisição e distribuição de medicamentos.
Os medicamentos relacionados não possuem pregão vigente, por isso se faz necessário o
processo licitatório.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
As exigências constam em Forma e critérios de seleção do fornecedor, conforme tópico 10específico desse edital.

 Sustentabilidade
Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,biodegradável, conforme normas específicas da ABNT.
Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do InstitutoNacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, como produtossustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; que os bens devamser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menorvolume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteçãodurante o transporte e o armazenamento.

Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada nadiretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg),chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteresdifenil-polibromados (PBDEs).

 Garantia da contratação
Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.
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5. MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
5.1. A norma contida no inciso I do art. 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com redaçãodada pela Lei Complementar nº 147, de 2014, que obriga a realização de processo licitatóriodestinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itensde contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00, podem ser dispensados pela autoridaderesponsável pela licitação quando não for vantajoso para a administração pública ou representarprejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

5.2. Justifica-se a não adoção do critério da exclusividade, bem como a reserva de cota nocertame para a contratação do referido objeto, pois poderá representar prejuízo ao Município, já queas empresas tradicionais que oferecem os referidos serviço em sua maioria não são enquadradascomo ME ou EPP e haveria restrição à participação de empresas que fornecem os materiais.
5.3. Ademais, a entrega dos materiais diferenciados dificultariam a verificação pelo setor defarmácia, tendo em vista que não há recursos humanos suficiente para fiscalizar a entrega de doistipos de consistências diferentes.
5.4. Além disso, a aplicação da norma não é absoluta e comporta restrições, vigora ainda hoje eapós a LC nº 147/14, o art. 49 da LC nº 123/06, incisos II e III, valendo a transcrição:

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta LeiComplementar quando:
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedorescompetitivos enquadrados como microempresas ou empresasde pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazesde cumprir as exigências estabelecidas no instrumentoconvocatório;
III - o tratamento diferenciado e simplificado para asmicroempresas eempresas de pequeno porte não for vantajosopara a administração pública ou representar prejuízo aoconjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
 Condições de Entrega

6.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do recebimentoda ordem de compra do item.
6.2. A licitante deverá confirmar recebimento ou, de alguma forma, escrita, sinalizar querecebeu a ordem de compra até 48(quarento e oito) horas após o envio.
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6.3. Caso a licitante não confirme o recebimento, será contabilizado da mesma forma osdias úteis.
6.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar asrazões respectivas no ato do recebimento da ordem de compra para que qualquer pleito deprorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
6.5. O endereço para entrega dos itens acima discriminados será no HOSPITALMUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, localizado na Rua Adoniran Barbosa, 370,Parque Monjolo, CEP 85864-380, no setor de ALMOXARIFADO de segunda a sexta-feira das 08h00 as 12h00 e das 13h00 as 16h50.
6.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderáser inferior a 180 dias do prazo total recomendado pelo fabricante.

 Da Logística Reversa
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para a CONTRATANTE.
Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu,

no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação escrita das reincidências
sucessivas, os materiais fornecidos que porventura apresentarem defeitos, vícios, incorreções em
sua forma de apresentação, materiais entregues fora das especificações, que forem considerados
impróprios para a utilização ou na ocorrência de defeitos frequentes, não solucionados totalmente
e/ou permanecendo o aparelho com sua capacidade reduzida durante o período de garantia.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulasavençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão docontrato, o cronograma deexecução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas taiscircunstâncias mediante simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escritosempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica paraesse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção deprovidências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderáconvocar o representante da empresa contratada para reuniãoinicial para apresentação doplano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos
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mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do planocomplementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dosresultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,ou pelos respectivos substitutos.
7.7. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o disposto na legislaçãomunicipal.
7.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejamcumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhoresresultados para a Administração, conforme as competências definidas na legislaçãomunicipal.
7.8.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas asocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessáriopara a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitiránotificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
7.8.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempohábil, a situação quedemandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem suacompetência, para que adoteas medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datasaprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor docontrato.
7.8.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o términodo contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogaçãocontratual.
7.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitaçãoda contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e aformalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentoscomprobatórios pertinentes, caso necessário, conforme as competências definidas nalegislação municipal.
7.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo docontrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contratopara que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
7.10. O Fiscal do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento efiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico degerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências,das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçãoda necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade daadministração.
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7.10.1. O Fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação dacontratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas queobstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscoseventuais.
7.10.2. O Fiscal do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, detodas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a suacompetência.
7.10.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscaistécnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelocontratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nosindicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,devendo constar do cadastro de atestado de cumprimento de obrigações.
7.10.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativode responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão deque trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor comcompetência para tal, conforme o caso.
7.11. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, otérmino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas àtempestiva renovação ouprorrogação contratual.
7.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecuçãodos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadaspara o aprimoramento das atividades da Administração.
7.13. Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021 eàs demais cominações estabelecidas no Decreto Municipal, resguardado o direito à ampladefesa, contraditório e devido processo legal.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:
8.1. DA CONTRATANTE:
8.1.1. Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidas no editale seus anexos;
8.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordocom as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.1.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebidoprovisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo;
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8.1.4. Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas, fixando prazo para a sua correção;
8.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através decomissão ou servidor especialmente designado;
8.1.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento doobjeto ou execução do serviço ou etapa.
8.1.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidapela contratada, no que couber.
8.1.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelacontratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bemcomo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seusempregados, prepostos ou subordinados.
8.1.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ouirregularidades constatadas para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
8.2. DA CONTRATADA
8.2.1. São obrigações da contratada para prestação de serviços:

a. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas, devendo comunicar àCONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutençãodo contrato.
b. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência contratual.
c. Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais para atualização.
d. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre aexecução do Contrato, bem como sobre o produto, cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade à contratante.
e. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar àCONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa deprepostos ou estranhos.
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f. Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação de cumprimento dasobrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
g. Responsabilizar-se: pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o localdeterminado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentaisno trajeto.
h. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para aCONTRATANTE.
i. Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu,no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação escrita das reincidênciassucessivas, os materiais fornecidos que porventura apresentarem defeitos, vícios,incorreções em sua forma de apresentação, materiais entregues fora das especificações, queforem considerados impróprios para a utilização ou na ocorrência de defeitos frequentes,não solucionados totalmente e/ou permanecendo o material com sua capacidade reduzidadurante o período de garantia.
j. Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado de conservação novo.
k. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a seremfornecidos.
l. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo comos artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dospagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
m. Apresentar os empregados habilitados, com conhecimentos dos serviços a serem executados,em conformidade com as normas e determinações em vigor, devidamente uniformizados eidentificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de ProteçãoIndividual - EPI, quando for o caso;
n. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto nacondição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização dotrabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
9.1. O recebimento do objeto contratado ocorrerá da seguinte forma na hipótese de fornecimentode bens:

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal técnico ou fiscal técnico setorial, comverificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;
b) definitivamente, pelo fiscal e gestor ou por comissão designada pela autoridade competente,mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. Os prazos e
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os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo deverão ser definidos noinstrumento convocatório e/ou no contrato.
9.2. No termo detalhado deverá conter no mínimo as seguintes informações: data e horário dorecebimento e/ou da execução dos serviços, quem realizou a entrega, como foi entregue o produtoou prestado o serviço, marca ou modelo, número de série, número do termo do contrato e/ou da notade empenho, prazo de execução e prazo de vigência do contrato.
9.3. Sempre que possível, o termo detalhado deverá ser apresentado com fotografias e demaisdocumentos pertinentes.
9.4. Caso no contrato haja fiscal técnico e administrativo, o termo de recebimento deverá sersubscrito pelos dois de acordo com as competências de cada.
9.5. A Comissão será designada por no mínimo dois servidores, um deles obrigatoriamentesendo o fiscal técnico do contrato, para os casos de contratações de fornecimento que ultrapassem10 (dez) vezes o valor no inciso I do art. 75, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou para os casos decontratações de serviços que ultrapassem 10 (dez) vezes o valor no inciso II do art. 75, da LeiFederal nº 14.133, de 2021.
9.6. O objeto do contrato deverá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordocom o contrato.
9.7. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrançaoriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela aser paga.
9.8. A depender da previsão contratual, não poderá acontecer o recebimento parcial do objeto.
9.9. O recebimento provisório poderá ser dispensado nos casos de:

I - aquisição de gêneros perecíveis, alimentação preparada, bem como nos casos decalamidade pública, quando caracterizada a urgência no atendimento de situação que possaocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos eoutros bens públicos ou particulares;
II - serviços e compras até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal nº14.133, de 2021, desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalaçõessujeitos à verificação de funcionamento e produtividade.O Contratado fica obrigado areparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou emparte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes daexecução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou únicamedição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vira ser apontadas no Recebimento Provisório.

9.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços oufornecimento parcelado até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a serapontadas no Recebimento Provisório.
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9.11. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos ostestes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
9.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com asespecificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação daspenalidades.
9.13. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá contero registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação àfiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendoencaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
9.14. Emitir-se-á o documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamentedefinidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto decumprimento de obrigações, conforme regulamento.
9.15. Realizar-se-á a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaçãoe, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar ascláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivascorreções;
9.16. Comunicar-se-á a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exatodimensionado pela fiscalização.
9.17. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dosprocedimentos de liquidação e posteriormente para a Seção de Pagamento, no valor dimensionadopela fiscalização e gestão.
9.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade equantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se àempresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,para efeito de liquidação e pagamento.
9.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, deinconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.
9.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez epela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução docontrato.
9.21. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1. Habilitação Jurídica:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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10.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratandode sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos deeleição de seus administradores.
10.1.2. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova dediretoria em exercício.
10.1.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira emfuncionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgãocompetente, quando a atividade assim o exigir.

10.2. Regularidade fiscal e Trabalhista
10.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ).
10.2.2. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo deServiço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídospor lei.
10.2.3. Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela Secretariada Fazenda do domicílio ou sede da licitante;
10.2.4. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais(Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede da licitante;
10.2.5. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo deServiço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídospor lei.
10.2.6. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos deNegativa;
10.3. Qualificação técnica:

10.3.1. Registro ou inscrição na entidade profissional competente.
10.3.2. Atestados de capacidade técnica, que demonstrem a experiência anterior daempresa na execução de obras, serviços ou fornecimentos similares ao objeto dalicitação.
10.3.3. Apresentar Alvará de Funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal da sededa proponente, atualizado quando constar sua validade.
10.3.4. Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente doMunicípio e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente,devidamente válido na forma da legislação vigente.
10.3.5. Autorização Especial de Funcionamento emitido pela ANVISA e da respectivapublicação atualizada no Diário Oficial da União da empresa licitante.
10.3.6. Cópia do Registro Atualizado do Responsável Técnico devidamente capacitado.
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REGISTROS ANVISA
a. Os medicamentos acima referenciados deverão estar com registro ativo na ANVISA, não

será necessário a inclusão dos respectivos registros na proposta, os mesmos serão
consultados no site da ANVISA http://portal.anvisa.gov.br/medicamentos/consultas, durante
o Certame pela equipe técnica.

10.4. Qualificação econômico - financeira:
10.4.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede dapessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoafísica.

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenase imediatamente após o julgamento das propostas.

http://portal.anvisa.gov.br/medicamentos/consultas
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ANEXO IIMODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS(papel com timbre da empresa)

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU-PR DURANTE O PERÍODO
DE 12 MESES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 013/2024RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________ENDEREÇO: ___________________________________________________________
PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2024, ATRAVÉS DESEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, em especial oartigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir e concordar, comassinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos, referentes ao PREGÃOELETRÔNICO nº 013/2024.
OBRIGATÓRIO A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIDADE, VALOR PROPOSTO EASSINATURA

PROPOSTA DE PREÇOS

Lote Nome do produto/serviçodetalhado Marca Reg.Anvisa Quant. ValorUnitário ValorTotal

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2024.
______________________________Assinatura do Representante legalNome do Representante legal:RG e CPF
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ANEXO IIIMINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n° XXX/2024

EDITAL DE PREGÃO Nº 013/2024PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2024MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICOTIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA A
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU-PR DURANTE O PERÍODO
DE 12 MESES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Aos ......... dias do mês de .............. do ano de dois mil e vinte e quatro, na cidade de Foz do Iguaçu,Estado do Paraná, no prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU,sito à Rua Adoniran Barbosa, n.º 370, Bairro Jardim Central na cidade de Foz doIguaçu/PRrepresentada pelo Diretor Presidente, André Ricardo Di Buriasco, inscrito no CPF/MFsob o nº 908.451.379-72, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e da Portaria nº003/2023- COC, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº013/2024, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial doMunicípio de Foz do Iguaçu em............., resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresaclassificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e aquelasenunciadas nas cláusulas que se seguem.

................................................, sediada na ..............................., nº......., na cidade de .................,Estado do ................, inscrita no CNPJ sob o nº ............................ e Inscrição Estadual sob onº..................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócioadministrador Sr. ............................., portador do RG nº .......................... e do CPFnº ........................

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente ata visa o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOSPARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU-PR DURANTE OPERÍODO DE 12 MESES, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigênciasestabelecidas neste instrumento.
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EMPRESACNPJ: XXXXXXXXXXXX
LOTE DESCRIÇÃO QUANTIDADE MARCA VALORUNITÁRIO

VALOR TOTAL DA ATA = ----- (----------).
Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a firmar as contratações com a Contratada,ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário doregistro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suasalterações.

1. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA :

1.1. O prazo de vigência desta Ata de registro de Preços é de 12 (doze) meses, contados apartir da assinatura da ata de registro de preço.1.2. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses,incluídas eventuais prorrogações, conforme a Lei Federal nº 14.133/2021.

2. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DERECEBIMENTO:3. 3.1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir do envio da ordemde compra no e-mail da proposta da licitante.3.2. Os produtos serão recebidos conforme a seguir:a) provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto paraverificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens eoutros dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo de10 (dez) para sua correção.b) definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dosprodutos e sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposiçãode assinatura no documento fiscal, 10 (dez) dias após transcorrido prazo provisório.
3.3. Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo ofato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação daspenalidades.3.4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens decompra emitidos pelo HOSPITAL MUNICIPAL PADRE GERMANO LAUCK, de
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segunda a sexta-feira das 08h00 ás 12h00 e das 13h00 às 16h30, os quais serão conferidose, se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteispara substituir o produto rejeitado.3.5. O recebimento provisório dos produtos será efetuado pelo setor de almoxarifado, quefará a verificação dos volumes entregues e sua conformidade com a proposta apresentada,e ainda, quanto a cumprimento de conformidade com a solicitação da entrega dos produtos,e posteriormente serão recebidos definitivamente pelo Setor solicitante.3.6. A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, conforme a Lei Federal nº14.133/2021.3.7. A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata, conforme aLei Federal nº 14.133/2021.3.8. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradaspelo fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo devalidade (onde se aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com a legislaçãobrasileira pertinente.3.9. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior.3.10. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais aserem fornecidos.3.11. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos.

4.CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
4.1. São obrigações da contratada para prestação de serviços:4.1.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas,devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração quepossa comprometer a manutenção do contrato.
4.2. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência contratual.
4.3. Comunicar à contratante toda e qualquer alteração de dados cadastrais paraatualização.
4.4. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,securitários, taxas, impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre aexecução do Contrato, bem como sobre o produto, cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade à contratante.
4.5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos a que vier causar àCONTRATANTE ou terceiros, tendo como agente a CONTRATADA, na pessoa deprepostos ou estranhos.
4.6. Apresentar sempre que solicitado pela CONTRATANTE, comprovação decumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas.
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4.7. Responsabilizar-se: pelo transporte dos materiais de seu estabelecimento até o localdeterminado e pelo ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danosacidentais no trajeto.
4.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir à suas expensas, no total ou emparte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios ou incorreções sem ônus para aCONTRATANTE.
4.9. Substituir, a suas expensas e sem ônus para Fundação Municipal de Saúde de Foz doIguaçu, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contado da comunicação escrita dasreincidências sucessivas, os materiais fornecidos que porventura apresentarem defeitos,vícios, incorreções em sua forma de apresentação, materiais entregues fora dasespecificações, que forem considerados impróprios para a utilização ou na ocorrência dedefeitos frequentes, não solucionados totalmente e/ou permanecendo o material com suacapacidade reduzida durante o período de garantia.
4.10. Fornecer todo o material licitado com as devidas garantias e estado de conservaçãonovo.
4.11. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais aserem fornecidos.
4.12. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, deacordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de1990), ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, oudos pagamentos devidos à contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
4.13. Apresentar os empregados habilitados, com conhecimentos dos serviços a seremexecutados, em conformidade com as normas e determinações em vigor, devidamenteuniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentosde Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
4.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos,exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir autilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre

5. CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDEDE FOZ DO IGUAÇU-PR:5.1. Receber os serviços/produtos do objeto no prazo e condições estabelecidas no edital eseus anexos;
5.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordocom as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
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5.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do serviço recebidoprovisoriamente, com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins deaceitação e recebimento definitivo;
5.4. Comunicar à contratada, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidadesverificadas, fixando prazo para a sua correção;
5.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através decomissão ou servidor especialmente designado;
5.6. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objetoou execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no edital eseus anexos;
5.7. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidapela contratada, no que couber.
5.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelacontratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bemcomo por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seusempregados, prepostos ou subordinados.

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS ACRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam emalguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela CONTRATADA, que deverá fazer usoracional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício e a CONTRATADAdeverá:
a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s)deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução doconsumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia eÁguae) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para aexecução dos serviços.f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água.g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, emespecial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação deresíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ouestado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à
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saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizadospela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas,baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos ecomponentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, consideradoslixo tecnológico.k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico oubiodegradável.n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos quepossibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;o) Colaborar para a não geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, areciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dosrejeitos.
6.2. A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticasde sustentabilidade, como:
a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão dedocumentos;b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros deresíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidaspor Lei, bem como em áreas não licenciadas.c) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicasespecíficas.

7.CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO:
7.1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante aapresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica dacontratada, devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº14.133/2021, observando ainda os seguintes procedimentos:

7.1.1. A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada da comprovaçãoda regularidade fiscal, obtida por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais.
7.1.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo.
7.1.3. O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pelaAdministração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumentocontratual vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando daapresentação e/ou quando estabelecido no contrato.
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8.CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO E DA RESPONSABILIDADETÉCNICA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
8.1. Caberá a CONTRATADA, a responsabilizar-se por:

8.1.1. Garantir o cumprimento das atividades, de acordo com as diretrizes estabelecidas para suarealização.8.1.2. Reportar-se ao fiscal de contrato quando necessário, adotando as providências pertinentespara a correção das falhas detectadas.8.1.3. O recebimento dos serviços, a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato,será efetuado pelo (a) colaborador (a) XXXXXXXXXX, do setor de xxxxxxxxxxxx, a fim deverificar a conformidade dele com as especificações técnicas dispostas no mesmo, junto aorepresentante da CONTRATADA, assim como solicitar a correção de eventuais falhas ouirregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objetode comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis.8.1.4. É responsabilidade do setor de compras, encaminhar aos fiscais acima citados antes do iníciodos serviços: Cópia do empenho e cópia do orçamento fornecido pela CONTRATADA.

9.CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES:
9.1. Aplicam-se a esta Ata e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei Federal 14.133 de 1 de

abril de 2021.

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO:10.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira,dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma daspartes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer aaceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquerpagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, demodo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar oequilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objetodeste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam damesma forma.

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO:11.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidasadministrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Foz do Iguaçu, com referência expressa a qualqueroutro por mais privilegiado que seja.

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:12.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais epelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral doscontratos e as disposições de direito privado, conforme a Lei Federal 14.133/2021.12.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o
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edital do Pregão Eletrônico nº 013/2024 e a proposta da CONTRATADA conforme estabelece a LeiFederal nº 14.133/2021 e suas alterações, naquilo que não contrariar as presentes disposições.12.3. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade comas obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº013/2024
Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achadaconforme, vai assinada pelas partes.

Foz do Iguaçu/PR, XX de XXXXXXX de 2024.


